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    LEI Nº. 630/2013 
SÚMULA: Altera dispositivo da Lei Municipal nº 560/2012 e dá 
outras providências. 

  
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou, eu 

Everton Barbieri, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte: 
 
  LEI 

Artigo 1º - O Artigo 1º da Lei Municipal nº 560, de 03 de outubro 
de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 
Art. 1º - Fica atribuído nova denominação ao nome da Rua 

Projetada A, do Jardim Residencial Itália, constante no mapa deste município, passando a 
ser nominada como RUA LUIZ MARDEGAN, “in memoriam”, pioneiro de nosso município. 

 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 

Esperança Nova - PR, 14 de novembro de 2013. 
 
 
 

 
EVERTON BARBIERI 

Prefeito Municipal 


